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PORTARIA CRCPR Nº 014, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025.

   ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DO
EMPRESÁRIO CONTÁBIL PARANAENSE.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC-PR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão do Empresário Contábil Paranaense, contida no
art. 2º da Portaria CRCPR nº 008/2021, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art.2º - A referida Comissão terá como coordenador, o empresário contábil ALBERTO
BARBOSA, conforme Portaria CRCPR de nomeação nº 013/2025, e como secretário, o
empresário contábil CLAUDEMIR APARECIDO MATIUSSO, e demais membros: representantes
dos Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento,
Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Paraná MIRIAM DA SILVA BRAZ (SESCAP-
PARANÁ), MARCOS FERREIRA (SESCAP- LONDRINA), JOSÉ SANTOS BUENO (SESCAP- CAMPOS
GERAIS); empresários(as) contábeis(as) ADRIANO ANDERSON ROSA, DIEGO MAURICIO PAIM
BOTTCHER, EVERSON LUIZ LOPES e RODRIGO LUIZ GLESSE, com mandato até 31 de dezembro
de 2025.”

 
Art. 2º - Revogar a Portaria CRCPR nº 038/2024.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,

revogadas disposições em contrário.
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 05/02/2025, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0701340 e
o código CRC E59C5FE0.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2025-85 SEI nº 0701340
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